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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 9303/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com 
a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres      38.000,00 

TOTAL      38.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de junho de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.0412200242.111  

3.3.90.30.00 4202 Material de Consumo – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários  (Livres) – Exercícios Anteriores.         
        8.000,00 

3.3.90.39.00   3424 
 

  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   
      30.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO       38.000,00 
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A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 9304/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.042  

3.3.90.39.00   948   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 107 – Salário    Educação– Exercício Corrente.     
  10.000,00  

                       TOTAL DO CRÉDITO  10.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃÕ 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.042  

3.3.90.30.00 916 Material de Consumo – Fonte: 107 – Salário Educação – Exercício Corrente.  
  10.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ   10.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de junho de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4358/2023 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 53/2023) 
LEI N° 4.358/2023 

de 29 de junho de 2023 
“Dispõe sobre inclusão no Plano Plurianual – Lei Municipal 4.077, de 22 de 
dezembro de 2021.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, Aprova a Seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Programas de Governo”, constante da Lei Municipal 4.077, de 22 de dezembro de 2021, a Ação abaixo especificada: 
Programa 0015 – Atenção Especializada – MAC 
Ação 2.286 – Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 29 de junho de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4359/2023 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 54/2023) 
LEI N° 4.359/2023 

de 29 de junho de 2023 
“Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, 
constante da Lei Municipal 4.290, de 22 de dezembro de 2022.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, Aprova a Seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Prioridades e Metas da Administração Municipal”, constante da Lei Municipal 4.290, de 22 de dezembro de 2022, a seguinte Ação:                                                                          

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Programa 0015 Assistência Especializada  Meta Valores 

Objetivos  
Garantir o acesso aos serviços de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar (atenção 
especializada) e implantar o processo de monitoramento e avaliação do encaminhamento, 
conforme classificação e estratificação de risco dos pacientes. 

 
 

 

Ação 2.286 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192    1  650.983,50 

  Recursos Vinculados                      650.983,50    650.983,50 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 29 de junho de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4360/2023 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 55/2023) 
LEI N° 4.360/2023 

de 29 de junho de 2023 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial nos termos da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43, e da Lei Municipal 4.291, de 22 de 
dezembro de 2022.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, Aprova a Seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 650.983,50 (seiscentos e cinquenta mil novecentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos) para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0015 Atenção Especializada – MAC  

ATIVIDADE 2.286 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192  

DOTAÇÃO  0910.1030200152.286  

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde – Exercício Corrente 

650.983,50 

                       TOTAL DO CRÉDITO 650.983,50 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
- Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

 1.7.2.9.99.0.1.13.00.00.00.00 – 469 Resoluções SESA 965/2017 e 372/2019 – Inc. Estadual SAMU – 192 650.983,50 

                      TOTAL 650.983,50 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 29 de junho de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9305/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis 
Municipais nºs. 4.360 de 29 de junho de 2023 e 4.291 de 22 de dezembro de 2022,  
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 650.983,50 (seiscentos e cinquenta mil novecentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos) para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0015 Atenção Especializada – MAC  

ATIVIDADE 2.286 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192  

DOTAÇÃO  0910.1030200152.286  

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Exercício Corrente 

 
         650.983,50 

                       TOTAL DO CRÉDITO   650.983,50 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
 Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

 1.7.2.9.99.0.1.13.00.00.00.00 – 469 Resoluções SESA 965/2017 e 372/2019 – Inc. Estadual SAMU – 192      650.983,50 

                      TOTAL   650.983,50 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 29 de junho de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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